
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 12130017 /2023 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
INSTITUI A PREMIAÇÃO LEITOR DO ANO NO ÂMBITO DAS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, CAPITAL DO 
ESTADO DE ALAGOAS.

LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 11280002 /2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
OBRIGA BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, PADARIAS E ESTABELECIMENTOS 
SIMILARES A SERVIREM ÁGUA POTÁVEL FILTRADA À VONTADE AOS CLIENTES. LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 11210097 /2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO BIOÉTICA DE GESTÃO PÚBLICA LEITURA

4 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 12130036 /2023 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR FERNANDO DE ARAÚJO 

PEDROSA. LEITURA

5 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 12120046 /2023 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA LADISLAU NETTO AO SR. ROBERVALDO DAVINO DA SILVA LEITURA

6 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 12120042 /2023 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR 

LEONARDO SALAZAR BITTENCOURT. LEITURA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
109ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

OBRIGA BARES, RESTAURANTES, 
LANCHONETES, PADARIAS E 
ESTABELECIMENTOS SIMILARES A 
SERVIREM ÁGUA POTÁVEL FILTRADA À 
VONTADE AOS CLIENTES. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art.1° Os bares, restaurantes, lanchonetes, padarias e estabelecimentos similares 

ficam obrigados a servir de forma gratuita aos seus clientes água potável filtrada à 

vontade. 

§ 1º Considera-se água potável filtrada para os efeitos dessa lei, a água 

proveniente da rede pública de abastecimento, que, para melhoria da qualidade, tenha 

passado por dispositivo filtrante. 

§ 2º Todo estabelecimento da espécie mencionada no caput deste artigo fica 

obrigado a afixar, em local visível aos clientes, cartaz informando sobre a gratuidade da 

água potável filtrada e a transmitir essa informação em seus cardápios. 

Art. 2º Ao Poder Executivo caberá definir o órgão fiscalizador do cumprimento 

desta lei, bem como as penalidades a serem aplicadas aos infratores. 

Art. 3º Os estabelecimentos que descumprirem a presente lei estarão sujeitos às 

sanções da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de novembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

A presente proposição visa garantir por força de lei o acesso à água filtrada aos 

clientes de estabelecimentos como bares, restaurantes, lanchonetes, padarias e similares 

no município de Maceió. Essa iniciativa espelha-se na Lei nº 17.747/23, do Estado de São 

Paulo, e na Lei nº 17.453/20, da cidade de São Paulo, e objetiva garantir o acesso à água 

potável filtrada. 

Em todo o país, é habitual o fornecimento gratuito da “água da casa”, no entanto 

esse acesso não é garantido por força de lei e não garante que a água disponibilizada seja 

filtrada. Atente-se que a água que sai das unidades de tratamento é potável e condizente 

com o padrão recomendado, mas esse projeto exige que ela seja filtrada uma vez que pode 

não chegar assim aos pontos de consumo em razão de problemas diversos que podem 

ocorrer durante o trajeto entre a estação de tratamento e o local de consumo. 

As possibilidades são muitas: envelhecimento de tubulações, existência de 

rachaduras, grandes distâncias de percurso que fazem decair de forma gradativa a 

concentração de cloro livre, excesso de cloro em determinados locais, caixas d’água 

destampadas e com limpeza inadequada, reparos na rede hidráulica, etc. 

Assim, a filtragem é importante para reter possíveis partículas como areia, barro, 

ferrugem, poeira e outros sedimentos, retirar o excesso de cloro e efetuar o controle 

microbiológico, prevenindo doenças. 

Antes de tudo, essa proposição busca reconhecer a natureza da água como bem 

essencial, cujo fornecimento não deve ser objeto de lucro. Com o colapso ambiental e 

climático que a cada dia se intensifica, é urgente que o direito à água seja garantido para 

todo e qualquer cidadão. Não podemos permitir que água filtrada para hidratação seja 

negada em estabelecimentos em nosso município. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

      Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 27 de novembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE LEI Nº ___/2023

(Vereador Dr. Valmir)

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO BIOÉTICA
DE GESTÃO PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o Instituto Bioética de Gestão Pública,
CNPJ 07.925.440/0001-07, com sede e foro jurídico no município de Maceió.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 14 de novembro de 2023.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES

Vereador – Partido dos Trabalhadores
Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Instituto Bioética de Gestão Pública é uma entidade sem fins lucrativos,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 07.925.440/0001-07,
com foro jurídico na cidade de Maceió e sediada na Avenida Doutor Antônio Gomes de
Barros, 1560, bairro Jatiúca.

Considerando a importância crescente de instituições que promovem o
bem-estar social, cultural, educacional e ambiental, é crucial reconhecer o Instituto
Bioética Gestão Pública como uma entidade de utilidade pública. Este reconhecimento é
fundamental por diversos motivos que tangenciam o benefício coletivo e a melhoria das
condições de vida da população.

O Instituto Bioética Gestão Pública tem desempenhado um papel essencial na
promoção da assistência social, estendendo apoio a grupos vulneráveis, oferecendo
assistência a comunidades carentes e desenvolvendo programas que visam à inclusão e
à promoção da igualdade de oportunidades. A instituição tem se destacado na promoção
da cultura e educação, oferecendo acesso a recursos educativos, capacitando indivíduos
e comunidades e fomentando a preservação e valorização do patrimônio cultural,
contribuindo significativamente para o enriquecimento intelectual e cultural da
sociedade.

A atuação do Instituto na conscientização e preservação ambiental é notável,
promovendo ações que visam à conservação dos recursos naturais, estimulando práticas
sustentáveis e educando a comunidade sobre a importância da preservação ambiental
para as gerações presentes e futuras.

A declaração de utilidade pública para o Instituto Bioética Gestão Pública não
apenas reconhece o trabalho essencial que a organização realiza, mas também fortalece
sua capacidade de arrecadação de recursos, parcerias com entidades governamentais e
privadas, e acesso a benefícios fiscais. Isso permitirá a ampliação e a continuidade de
suas iniciativas, ampliando seu alcance e impacto positivo na sociedade.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 14 de novembro de 2023.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.925.440/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/03/2006

 
NOME EMPRESARIAL
BIOETICA DE GESTAO PUBLICA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BIOETICA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV DOUTOR ANTONIO GOMES DE BARROS

NÚMERO
1560

COMPLEMENTO
LOTE SAO JUDAS TADEU QUADRA03

 
CEP
57.036-000

BAIRRO/DISTRITO
JATIUCA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMARALGERY@GMAIL.COM

TELEFONE
(82) 9964-0270/ (82) 9928-3943

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/03/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023

CONCESSÃO DA COMENDA LADISLAU
NETTO AO SR. ROBERVALDO DAVINO DA
SILVA.

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º Concede a Comenda Ladislau Netto (Decreto Legislativo n° 422/2008) ao

Delegado Robervaldo Davino da Silva como forma de reconhecimento por ter se

destacado na defesa e preservação do meio ambiente, trazendo benefícios à Cidade de

Maceió.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de dezembro
de 2023.

Teca Nelma
Vereadora

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL
www.camarademaceio.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023

CONCESSÃO DA COMENDA LADISLAU
NETTO AO SR. ROBERVALDO DAVINO DA
SILVA.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o Decreto Legislativo n° 422 de 20/08/2008, foi instituída por

esta casa a Comenda Ladislau Netto, destinada a personalidades que tenham se

destacado na defesa e preservação do meio ambiente, trazendo benefícios à Cidade de

Maceió.

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Ladislau Netto ao

Delegado Robervaldo Davino da Silva.

Em sua carreira na Delegacia de Crimes Ambientais, o Delegado Davino

demonstrou uma dedicação exemplar na proteção dos animais e na preservação dos

ecossistemas que compartilhamos.

A importância da causa animal vai muito além do simples reconhecimento da

vida selvagem. Trata-se de preservar a biodiversidade, equilibrar os ecossistemas e,

fundamentalmente, reconhecer a interconexão entre todas as formas de vida. O

Delegado Davino compreendeu essa complexidade, enfrentando desafios e lidando

com casos intrincados que demandam não apenas habilidades investigativas, mas um

profundo entendimento das nuances ambientais.

Ao defender os animais, o Delegado Davino está, na verdade, protegendo o

nosso próprio futuro, pois a fauna desempenha um papel vital na manutenção da

saúde dos ecossistemas, contribuindo para a polinização, para o controle de pragas e

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL
www.camarademaceio.al.gov.br



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARAMUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA

até mesmo para a qualidade do ar e da água. A preservação desses seres vivos não é

apenas uma questão ética, mas uma necessidade para a sustentabilidade do planeta

que compartilhamos com eles.

Além disso, a ligação entre maus-tratos aos animais e outros tipos de crimes é

uma realidade que o Delegado Davino enfrenta com firmeza.

Por todo exposto, estamos indicando ao Delegado Robervaldo Davino da Silva,

em forma de reconhecimento a personalidades que tenham se destacado na defesa e

preservação do meio ambiente, trazendo benefícios à Cidade de Maceió, a concessão

da Comenda Ladislau Netto pela Câmara de Vereadores de Maceió.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 04 de

dezembro de 2023.

Teca Nelma

Vereadora

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL
www.camarademaceio.al.gov.br
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _ /2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
LEONARDO SALAZAR BITTENCOURT.

Autoria: Vereadora TECA NELMA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Honorário ao professor Leonardo Salazar
Bittencourt, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este
Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data
a ser aprazada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa de Leis ao homenageado.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 11 de

Dezembro de 2023.

Vereadora



JUSTIFICATIVA

Considerando o Art. 311 do Regimento Interno desta Casa, exclusivo à
concessão de títulos honoríficos, o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por
objetivo, honrosamente, conceder ao professor Leonardo Salazar, o título de cidadão
honorário do município de Maceió.

Leonardo Salazar Bittencourt, filho primogênito de Mário Cabral Bittencourt e
de Hilda Salazar Bittencourt; irmão de Lígia Salazar Bittencourt. Pernambucano nascido
em Recife, se formou pela Universidade Federal de Pernambuco em 1977, professor,
escritor, designer de jóias e fotógrafo.

Revisitando sua história de vida, esse pernambucano nascido em 22/01/1954
veio para Alagoas em 1979 junto com sua primeira esposa, Regina Dulce Lins, para
participar de uma seleção de professores colaboradores da Ufal. Ambos aprovados,
fixaram residência em Maceió. Dois anos depois, morando na Garça Torta, nascia a
maceioense Júlia, em 09/01/1981, primeira filha do casal.

Em 01/07/1983, nascia Marília, a caçula. Anos mais tarde, Júlia seguiu os passos
dos pais e se tornou arquiteta e urbanista, enquanto Marília se tornou psicóloga. Para
as filhas e os netos, Oto, Raul e Nina, 13, 11 e 7 anos, já foram escritos poemas e
criados personagens de histórias infantis para traduzir em palavras e imagens o amor
que faz os olhos brilharem e um largo sorriso aparecer no rosto do orgulhoso pai/vovô
Léo.

Ao percorrermos o currículo do Léo, encontraremos uma centena de
orientações (graduação, mestrado, doutorado, pesquisa), outra centena de artigos
publicados, além de livros, produção artística e, logicamente, projetos de arquitetura.

Léo e a arquitetura possuem uma relação muito bem resolvida – e adequada ao
clima – principalmente em se tratando de ventilação natural, que foi o tema da sua
tese de doutorado: “Ventilação como recurso de resfriamento para climas quentes e
úmidos: Uma investigação sobre a geometria de paredes de elementos vazados para
incrementar a ventilação no interior de edificações térreas”, concluída em 1993.

Se alguém quer entender como tornar os espaços mais ventilados, aprendendo
como localizar e dimensionar as aberturas em uma edificação, o professor Leonardo é
a pessoa certa para explicar, demonstrar, e te fazer se encantar por esta verdadeira
arte. Basta ver o Terminal Rodoviário de Maceió (principalmente o projeto original,
sem tantas intervenções), desenvolvido em coautoria com os arquitetos Eduardo
D’Assumpção e Mário Aloísio Melo, e a casa dele em Cruz das Almas (1985), local de
tantas visitas guiadas que se transformaram em aulas de arquitetura bioclimática.

No projeto da Rodoviária (1981), as lições do mestre Armando de Holanda,
outro pernambucano comprometido com o projeto de uma arquitetura nordestina em
harmonia com o ambiente natural, se materializam no grande jardim interno, onde se
pode aproveitar a sombra frondosa das árvores, mantendo contato com a natureza. A
cobertura “solta”, se projetando amplamente para além dos espaços internos, deixa o
vento percorrer os espaços ao mesmo tempo que sombreia as aberturas, junto com os
painéis verticais distribuídos nas diferentes fachadas.



Em sua casa construída no bairro de Cruz das Almas, os beirais, as paredes
recuadas e de cores claras, as aberturas dotadas de bandeiras e venezianas móveis são
mais uma marca do repertório arquitetônico presente na cartilha de Armando de
Holanda, tão praticada pelo professor Leonardo. A intenção de preservar a vegetação
existente no terreno também condicionou o projeto, permeando a casa com jardins
internos e externos que se integram, mantendo a natureza sempre por perto.

Talvez o encantamento por fazer arquitetura seja um dos principais talentos
dele. Para o professor Leonardo, o ser humano possui outras necessidades cuja
satisfação fica a cargo da arquitetura, que são tão genuínas quanto o abrigo, a
segurança e o conforto para o corpo. Sendo assim, a arquitetura deve ir além de suas
finalidades “práticas”, racionais, oferecendo oportunidade para expressão de
significados, simbologias, despertar de emoções.

Generoso como é, não guardou só para si toda essa vastidão de conhecimentos,
mas assumiu como missão ser professor. E foi em Maceió que os jovens arquitetos em
formação tiveram o privilégio de aprender com ele. Suas lições se disseminaram por
todo o Brasil, especialmente devido a duas obras adotadas em diversas faculdades,
aqui e no exterior: “Uso das cartas solares em Arquitetura: Diretrizes para arquitetos”,
atualmente na 5ª edição, e “Introdução à Ventilação Natural”, 4ª edição, esta já
traduzida para o espanhol.

Sorte de Maceió que esse pernambucano escolheu esta cidade para viver:
foram mais de 40 anos dedicados ao curso de arquitetura e urbanismo da Ufal,
alcançando 141 orientações entre Trabalhos de Conclusão de Curso, Iniciação
Científica, Mestrado e Doutorado, incluindo incontáveis horas nos ateliês assessorando
projetos e na sua sala de permanência, onde os textos produzidos por seus
orientandos eram minuciosamente comentados, parágrafo por parágrafo, uma vez,
duas... quantas vezes fossem necessárias para dizer o essencial do modo mais objetivo
e eficiente possível.

Em 1989, o desejo por aperfeiçoar o treinamento em pesquisa por meio da
obtenção do título de doutor - o que o proporcionaria um maior envolvimento com a
pesquisa e a pós-graduação - o levou para a Architectural Association, no Reino Unido,
onde concluiu doutorado em Estudos de Meio Ambiente e Energia, em 1993. Ao
retornar para a Ufal, uniu-se ao professor Ricardo Cabús, no Grupo de Estudos em
Conforto Ambiental (GECA), e passou a se dedicar a pesquisas relacionadas ao que
estudou no doutorado. Buscou, desde o começo, associar os conhecimentos adquiridos
com a realidade local, estimulando os estudantes a desenvolver suas habilidades
projetuais tendo em vista atributos como a inovação, a sustentabilidade e a eficiência
energética. O próprio tema abordado em sua tese demonstra seu comprometimento
com o contexto tropical, investigando o uso dos cobogós para incrementar a ventilação
em edificações nos clima quente e úmido. Hoje, o GECA é reconhecido nacionalmente
por sua produção acadêmica sobre conforto ambiental, com destaque para a
ventilação natural na arquitetura.

Em 1995, fundou o grupo PET-Arquitetura, um grupo de estudantes dedicado a

desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade e de excelência,



estimulando o espírito crítico e a atuação profissional pautada pela ética, cidadania
ativa e função social da educação superior. Permaneceu como tutor do PET por 10
anos. Desde sua fundação, o PET-ARQ colabora ativamente com o curso de graduação,
desde a entrada dos calouros, promovendo atividades de recepção e introdução ao
universo do curso e várias outras ações destinadas a refletir e discutir sobre arquitetura
e urbanismo. Os bolsistas do PET-ARQ participaram junto com o professor Leonardo do
projeto Núcleo de Pesquisas Multidisciplinares da UFAL, inaugurado em 2004.

O edifício manteve-se fiel ao uso de um vocabulário plástico destinado a
responder adequadamente ao clima local, já característico do repertório empregado
em seus projetos anteriores, como os amplos beirais, incluindo também outros
artifícios para incrementar a ventilação e iluminação naturais: o ático fartamente
ventilado, protetores solares móveis, prateleiras de luz, extratores e captadores de
vento e luz, além dos peitoris ventilados.

Em 2002, Léo integrou a equipe que fundou o Programa de Pós-graduação em
Arquitetura e Urbanismo e Dinâmicas do Espaço Habitado, que forma muitos dos
professores que estão lecionando em outras faculdades alagoanas e também em
outras cidades do nordeste. Integrando a Linha de Pesquisa Concepção, Construção e
Adequação do Espaço Habitado e lecionando as disciplinas Estratégias Bioclimáticas
das Edificações e Ateliê Cidades, enfatizou o papel dos arcabouços tecnológicos para o
desenvolvimento do projeto de arquitetura, sempre buscando demonstrar o potencial
plástico das soluções bioclimáticas e estimulando a busca pelo conforto ambiental
associado à redução do consumo de energia.

Tudo isso já seria motivo suficiente para agradecer a contribuição do Léo para a
arquitetura alagoana, mas só quem conviveu com ele sabe: o que o torna personagem
fundamental da formação de um profissional é o jeito Bittencourt de ser: suas
metáforas tranquilizadoras nos momentos decisivos de um projeto ou uma pesquisa,
suas “sacadas” e soluções criativas salvadoras, tudo com uma pitada de ironia e
genialidade que temperam de um jeito especial a relação com seus alunos, orientandos
e colegas.

Ante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à

dedicação ao município de Maceió, esta casa merecidamente deve conceder ao

professor Leonardo Salazar, o título de cidadão honorário.

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 11 de

Dezembro de 2023.

Vereadora
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